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JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.° 002/2021 

SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 

À 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Setor de Engenharia 
Sr. Rodrigo Ferreira Araújo 

ABERTURA DO PROTOCOLO 
DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
PAD N° 096/2021 

EM 20 de Dezembro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim/MA, por meio de sua Secretária Sra. 
Joselma Lilian Cunha Ferreira, vem por meio deste solicitar ao setor de Engenharia a confecção de laudo 
de vistoria técnica no imóvel localizado ao Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural de Bom Jardim/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA possui poucos prédios e instalações próprias, 
assim para suprir as necessidades de desempenho das atividades administrativas dos órgãos integrantes 
de sua estrutura administrava necessita locar prédios e instalações de propriedade de particulares. No 
caso em tela, existe a necessidade desta Secretaria locar um imóvel para a instalação do Anexo da EMEB 
Gonçalves Dias. 

Segue anexo termo de referência. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(ART.24, X DA LEI N° 8.666/93) 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto deste termo de referência a locação de imóvel situado ao Povoado Rio Azul, S/N, 
Zona Rural de Bom Jardim/MA, a qual será utilizado para a instalação do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de locação do Imóvel destinado a Instalação, gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e atividades do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

2.2. Considerando também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para 
instalação mencionada. 

2.3. Considerando que o município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para abrigar 
a Unidade acima descrita; 

2.4. Considerando que, exigindo do gestor público esforço, diligência e tenacidade, devendo fazer bom 
uso das normais legais, com vasta e imensa sensibilidade para buscar sempre agir com legalidade, 
razoabilidade e eficiência, sem se deixar sem se deixar ser constrangido diante de requisitos legais, 
absolutamente necessários para manutenção do Estado Democrático de Direito, mas que em cenários de 
urgentes e de força maior não podem sobrepor-se à dignidade da pessoa humana o um dos sustentáculos 
e princípios fundamentais da união indissolúvel dos Estados e Municípios brasileiros. 

2.5. Considerando, o princípio da vantajosidade, o qual encontra-se expresso no artigo 3° da Lei n° 
8.666/93, tendo em vista a adequação e satisfação do interesse coletivo, não por meio do menor preço, 
mas sim pelo melhor gasto feito pela administração pública, proporciona eficiência e qualidade aos 
serviços. 

2.6. Considerando ainda que, o imóvel se encontra em bom estado geral e atende as necessidades deste 
Centro, além de estar em uma localização privilegiada em uma rua que estruturalmente favorece o fácil 
acesso dos usuários. 

2.7. Considerando que, o imóvel em questão está localizado no endereço mencionado no item 1.1, com 
espaço fisico possível de atender a referida demanda, o qual no presente momento, se apresenta como 
opção viável. 

2.8. Ante o exposto, torna-se necessária a locação do imóvel acima mencionado para instalação do 
referido Setor. Assim, no intuito de dar celeridade à contratação pretendida, buscou identificar imóvel 
em condições de atendimento da demanda pretendida, 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A locação de imóvel se fundamenta na Lei n° 8666 de 1993, art. 24, inciso X, para a locação de 
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

4.1. Cumpre asseverar que o imóvel a ser locado, deve possuir infraestrutura capaz de comportar o 
Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

4.2. As demais especificações do imóvel constarão de Laudo de Avaliação a ser produzido pelo Setor 
de Engenharia da Prefeitura Municipal Bom Jardim/MA. 

4.3. O laudo acima citado serve para ratificar a otimização e finalidade pleiteada pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento imediato da demanda, conforme justificativa apresentada. 

5. DOS OUTROS ASPECTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

5.1. O locador deverá garantir em até 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura do Contrato celebrado 
entre as partes envolvidas, o imóvel para utilização, visto que urge a usualidade do local do Anexo da 
EMEB Gonçalves Dias e serviços públicos ou por quem ela determinar. 

5.2. As manutenções corretivas relacionadas ao imóvel, decorrentes do processo construtivo, que 
tenham eventuais vícios, defeitos ou imperfeições deverão ser efetuadas pelo locador em conformidade 
com a Lei n°8.245/91; 

5.3. As manutenções prediais ou de obras civis que vierem a ser efetuadas pelo locador e afetarem ou 
deteriorarem as instalações ou o que nela estiver contido, como equipamentos e mobiliários deverão ser 
ajustados entre o locador e locatário, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, bem como 
garantir o bom andamento dos serviços ora ali executados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

6.1. Entregar o imóvel em condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das 
especificações de sua proposta, que identificará os ambientes que permanecerão sob uso e 
responsabilidade do LOCADOR. 

6.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica 
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 
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cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração; 

6.3. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, despesas 
ordinárias de condomínio, se houver, e ainda o prêmio de seguro complementar contrafogo, que incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição em contrário; 

6.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel, dentre os seus diretores, 
representantes e acionistas; 

6.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

6.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

6.7. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

6.8. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas; 

6.9. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas 
as despesas necessárias para aferição de sua idoneidade; 

6.10. O LOCADOR deverá resguardar o bem locado, durante o período da locação com apólice de 
cobertura de sinistros previstos para seguro de imóveis, especialmente seguro contra incêndio; 

6.11. Durante a vigência do Contrato cabe ao LOCADOR, manter vigentes as licenças do imóvel e 
operacionais que lhes compete; 

6.12. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes destas licenças; 

6.13. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente; 

6.14. Assumir integralmente qualquer imperfeição, vícios, segurança da construção, desgastes ou 
deteriorações anteriores, total ou parcialmente, devendo corrigi-los enquanto perdurar a vigência 
contratual, comunicando à Secretaria Municipal de Educação sobre qualquer alteração que possa 
comprometer o presente; 

6.15. Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato finnado com a Secretaria Municipal de Educação 
de Bom Jardim/MA; 

6.16. Fornecer, por escrito, até a data da assinatura contratual, nome e telefone para contato do preposto 
designado a representar o LOCADOR disponibilizando meios adequados de comunicação (número do 
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telefone fixo, número do telefone móvel, e-mail, WhatsApp e outros meios de comunicação que vierem 
a surgir durante a vigência contratual) para relatar ocorrências e facilitar contatos entre o Gestor/Fiscal 
de Contratos da LOCATÁRIA e o preposto do LOCADOR; 

6.17. Durante a vigência contratual o LOCADOR não poderá reaver o seu imóvel sem motivo justo, 
devendo garantir à LOCATÁRIA a utilização do imóvel até o término do Contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

7.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Contrato; 

7.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

7.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

7.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 

7.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 

7.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

7.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 

7.8. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto; 

7.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

7.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, bem como. 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que lhe direcionada. 

8. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

8.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis 
ao desempenho das suas atividades. 
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8.2. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pela 
LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, 
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

8.3. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, mesmo que autorizadas, dado o caráter excepcional, extraordinário e 
de força maior do presente contrato não serão indenizáveis. 

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, 
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

8.5. As manutenções corretivas relacionadas ao imóvel, decorrentes do processo construtivo, que 
tenham eventuais vícios, defeitos ou imperfeições, deverão ser efetuadas pelo LOCADOR em 
conformidade com a Lei n°8.245/91. 

8.6. Caso haja necessidade, a LOCATÁRIA poderá realizar, conforme sua precisão, a expansão da rede 
lógica, voz e elétrica, para instalação de equipamentos de informática, ou outros que fizerem necessários 
para execução das atividades que serão desempenhadas, ou em função da demanda que por ventura se 
fizer necessária. Tendo como base os padrões já existentes sendo somente realizada a ampliação dos 
fatores, ora aqui citados. 

8.7. As manutenções prediais ou de obras civis que vierem a ser efetuadas pelo LOCADOR e afetarem 
ou deteriorarem as instalações ou o que nela estiver contido, os equipamentos e mobiliários, deverão ser 
ajustados entre o LOCADOR e a LOCATÁRIA, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, 
bem como garantir o bom andamento dos serviços ora ali executados. 

9. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

9.1. O laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura de Bom 
Jardim/MA, deverá verificar a compatibilidade e aferição do valor de locação, de acordo com as 
condições especificas do espaço físico (terreno e edificação) e localização, de acordo com o perfil 
mercadológico. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos relativos à locação do imóvel serão efetuados em moeda corrente nacional, no 15 0  

(décimo quinto) dia útil, do mês subsequente ao de utilização do imóvel. 

11.2. O pagamento do aluguel será efetivado mensalmente, cabendo ao LOCADOR protocolizar o 
pedido de pagamento por meio de oficio junto a RECIBO encaminhado à Secretaria Municipal de 
Educação até o quinto dia útil subsequente ao mês da locação do imóvel e aceite definitivo, 
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura e toda documentação relacionada neste instrumento. 
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11.3. A não observância do prazo previsto para a apresentação da RECIBO e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará 
a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as 
incorreções verificadas, não cabendo ao LOCADOR qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua 
única e total responsabilidade. 

11.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de 
cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior 
a nove meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M), ou outro que venha 
substituí-lo, contado da data da assinatura do Contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último 
reajuste, para os subsequentes. 

12.2. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão 
do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado na forma prevista neste Contrato. 

12.3. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do Contrato. ou 
apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

12.4. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

13. DA CONTRATAÇÃO E SUA VIGÊNCIA 

13.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, nos 
termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo ser prorrogado por igual período. 
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13.2. Os efeitos financeiros da contrafação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante 
Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

13.3. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

14. DO VALOR DA LOCAÇÃO 

14.1. O valor da locação do imóvel será estimado, com base na avaliação realizada pelo Setor de 
Engenharia e na proposta apresentada pelo LOCADOR. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A presente despesa correrá por conta da dotação orçamentária indicada pela Contabilidade, setor 
competente, da Prefeitura de Bom Jardim/MA. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, ou o descumprimento de quaisquer dos deveres 
elencados no Contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

16.2. Advertência por escrito; 

16.3. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato, no caso de o LOCADOR 
não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Ordem de Serviço, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente, com é 
o caso que motivou a presente contratação. 

16.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, 
pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevir prejuízo para a Administração; 

16.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. bem como não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato. 

16.7. A sanção de advertência de que trata o subitem 15.1, alínea "a", poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

16.8. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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16.9. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento da contratação do 
LOCADOR, desde que não caiba aplicação de sanção mais grave. 

16.10. O valor da multa referida no subitem 15.1 na alínea "b" poderá ser descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na Secretaria Municipal de Educação. 

16.11. A penalidade estabelecida na alínea "d" do subitem 15.1 será de competência da Prefeita 
Municipal de Bom Jardim ou por agente que receba esta deliberação. 

16.12. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

16.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.15. Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL 

17.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

17.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.3. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. O fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação deverá ainda: 

17.5. Garantir ao LOCADOR acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o imóvel; 

17.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato inclusive 
aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

17.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

17.8. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Na devolução do imóvel, caso o bem sofra deterioração além de decorrentes do seu uso nonnal o 
locador será ressarcido destas, através de indenização, cujo valor será aferido em laudo de avaliação 
realizado com base no índice Nacional da Construção Civil-INCC, através de equipe técnica da 
Administração Pública. 

*lb 
Bom Jardim/MA, 20 de dezembro de 2021. 

ibsem  N411,N  Frmrci 
SecretáJÁ  44¥ 	
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JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.° 002/2021 
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Bom Jardim (MA), 04 de janeiro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Maranhão, 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, RG n" 037450442009- 
5, CPF n" 852.100.483-49, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Secretária 
Municipal de Educação, na Secretaria Municipal de Educação, parte da Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo de Bom Jardim, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n° 660/2017; 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão. aos 04 dias do mês de 

janeiro de 2021. 

ç 	 . eit:Ctu.  
CHRISTIANNE DÊ-ARAÚJO VARÃO 

Prefeita Municipal 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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Ao Sra. 
Joselma Lilian Cunha Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por meio do Setor de 
Engenharia na pessoa de Rodrigo Ferreira Araújo, Engenheiro Civil, CREA/MA 111974918-2, 
encaminha Laudo Técnico de Avaliação do imóvel localizado ao Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural 
Bom Jardim/MA., requerido pela Secretaria Municipal de Educação para a implantação do Anexo da 
EMEB Gonçalves Dias. 

Bom Jardim/MA, 03 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

L/92 
Rodrigo Ferreira Araujo 

Engenheiro Civil 
CREA-MA 111974918-2 

RODRIGO FERREIRA ARAÚJO 
Engenheiro 

Portaria n° 148/2021 - GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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BomjardimMA. 11 de janeiro de 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Fstado do Maranhão. CHRISTIANNE 
DE ARAI: JO VARO. no use de suas atribuições legais confendas na Constituição Federal e na 
Lei Orgânica do Municiplo de Bom Jardim MA. 

RESOLVE: 

Ai 1°- DESIGNAR, o Sr RODRIGO FERREIRA ARAÚJO. portador do CPF 
604 351 493-18 e Rei 037804132009-5 como ENGENHEIRO CHEFE, no âmbito do Poder 
Executo do Municio. 

Art. 29- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUM PR.A-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Eatado do Maranhao. aos II dia do men 

de janeiro de 2021. 

AV Jose Pedro Vasconcelos, SIN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidona Geral 01i100 098 0Q .20 Sitio. u.n.w.t bom.tardim.motiov.br  
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMO EL 

Eu, Rodrigo Ferreira Araujo, Engenheiro Civil, registrada no CREA-MA 111974918-2, 

vinculada a Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA, segue abaixo o laudo de avaliação 

técnico de urna edificação residencial. 

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jardim — MA 

OBJETO VISTORIADO: Imóvel situado Rua Principal do Povoado Rio Azul na Região Sul 

do Município — Bom Jardim —MA 

PROPRIETÁRIO (A): MARIA DE FÁTIMA PERREFRA LOPES OLIVEIRA 

OBJETIVO: Verificação das condições do imóvel para locação. 

1 





mo 	D .  j 
F".. -A 	tino -4, 
FLS... 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e  a  impedido de 

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, 

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo. 

4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel encontrado dentro do povoado Rio Azul, a edificação é construída de alvenaria. Trata-

se de um imóvel para fins residenciais, com uma área construída é de 52,93 m 2, localizado na 

Rua Principal do Povoado Rio Azul, o seu LEIAUT é constituído de 6 ambientes cobertos, 

dividindo-se em 01 Entrada, 02 Quartos,01 Sala, 01Cozinha e 01 Banheiro. 

Área do Imóvel: 52,93 m 2  de área útil. 

5. DETALHAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO 

01 ENTRADA: O ambiente dar acesso aos demais ambientes, como os quartos que funcionam 

como sala de aula, o ambiente tem uma área construída de 7,50 m 2, assim como os demais 

ambientes eles precisam passar por reparos. 

02 QUARTOS: Os ambientes funcionam mais como depósitos de matérias para guarda de 

utensílios da EMEB. 

01 BANHEIRO: O banheiro possui Olbacia sanitária, 01 cuba com coluna, 01 chuveiro, 

01 torneira, acessórios como papeleira, o ambiente possui revestimento cerâmico no piso e 

paredes. 

01 COZINHA: O Anexo da escola funciona principalmente como cozinha para a escola. 

OBS.: O Ambiente necessita passar por reparos. 
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6. ENCERRAMENTO: 

 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 9 folhas 	papel formato 

A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, mais o anexo contendo planta baixa, que segue 

devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

A a/UH-1---0 4Frii;IC;Araftifoil447  
Engenheiro Civil 

CREA•MA 111474918-2 

Rodrigo Ferreira Araujo 

Engenheiro Civil 

CREA-MA 111974918-2 
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FACADA DO IMÓVEL: 
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ESTADO DO MARANHAO  '— 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação, deste município vem solicitar ao 
Departamento de Contabilidade que informe a existência de recursos orçamentários para 
cobertura de despesas, com vistas à realização de procedimento de dispensa de licitação para 
a Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a 
determinação legal, mormente os preceitos principiológicos que norteiam a gerência dos bens 
públicos, pois a Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a 
serem adotado pelos Poderes submetidos a Carta Magna, especificamente ao caput do art. 
37, sendo a impessoalidade, a legalidade, a publicidade, a moralidade, além de outros, todos 

voltados para um bem maior que se tutela, que é o bem estar dos jurisdicionados. 
Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar 

preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre 
as vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade, 
exigência pertinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para que a Administração 
Pública e precisamente o município, demonstre produtividade, é preciso que haja aparato, 
suporte tanto em relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não basta, portanto a 
divisão organizacional, é fundamental, implementar esta organização. 

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual não 
se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no 
rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior 
conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos 

Ao ensejo, informamos que as despesas decorrentes da solicitada contratação 
serão custeadas por recursos próprios e estão consignadas no orçamento vigente. 

Bom Jardim/MA, 04 de janeiro de 2022. 

JOSELMA LIIAN CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.o 002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim  - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CERTIDÃO 

Departamento de Contabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do 
Maranhão. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2022, 
verificou-se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com 

a Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Código da Ficha: 596 
Poder: 02 Poder Executivo 
Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Dotação: 12.365.0014.2012.0000 	Manutenção de Educação Infantil 
Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — pessoa física 
Fonte de Recurso:1500 Recursos não vinculados de impostos 

Bom Jardim/MA, 05 de janeiro de 2022. 

MARCOS SUELBE E OL VEIRA SILVA 
Diretor do Depa  r.  me 	de Contabilidade 

Portaria no 21/2021 - GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 --' -- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIIVI'"  -- 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Gabinete Cível 

Portaria n° 21/2021-GB 

Bom Jardim (MA), 11 de janeiro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Maranhão, 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear MARCOS SUELBER DE OLIVEIRA SILVA, RG n° 3178976, 
CPF n° 037.371.941-81, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, parte da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo de Bom Jardim, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal 
n° 660/2017; 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 11 dias do mês de 

janeiro de 2021. 	/-) 

CHRIS"—ÉIANNE WARAIVO VARÃO 
Prefeita Municipal 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06_229.975/0001-72 
Gabinete Cível 

Portaria n°21 /24321-GB (ERRATA) 

Bom Jardim (MA), 25 de janeiro de 2021. 

A Portaria n° 21/2021-GB, publicada na edição n°621, de 11 de janeiro de 2021. no Diário 
Oficial do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, tem pela presente. por lapso de digitação 
a seguinte correção: 

Onde se 1ê: 

Art. 1 0- Nomear MARCOS SUELBER DE OLIVEIRA SILVA, RG n° 3178976, 
CPF nu 037.371.941-81, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, parte da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo de Bom Jardim, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal 
ri" 660 '2017: 

Leia-se: 

Art. 1°- Nomear MARCOS SUELBER DE OLIVEIRA SILVA, RG n° 3178976, 
CPF n" 037.37L941-81, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de CONTADOR, na 
SECRE FARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, parte da Estrutura Administrativa do Poder 
Executix o de Bom Jardim, Estado do Maranhão. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 25 dias do mês de 
janeiro de 2021. 

Prefeita Municipal 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.borgiardim.ma.gov.br  
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB 
Gonçalves Dias. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria 
(LDO). 

Bom Jardim/MA, 05 de janeiro de 2022. 

Jose 4w 1,1! 
Secretá 	

1&\ 

Portaria  i  202  ff 

JOSELMA LILIAN 	FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.° 002/2021 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Bom Jardim/MA, 05 de janeiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA LOCAÇÃO 

Prezado Senhor, 

Após o Laudo Técnico de Avaliação de imóvel, certidão de dotação objetivando a Locação 
de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias, solicito a documentação 
abaixo para verificação das condições de habilitação. 

Relação de Documentos: 

• RG; 
• CPF; 
• Comprovante de Residência do locador 

• Conta Bancaria; 
• Documentos do Imóvel; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Certidão Negativa de Débito (Estadual e Municipal); 

• Certidão Negativa de Divida Ativa (Estadual); 

• Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débito Imobiliário (Municipal) 

• Comprovante de Situação Cadastral (CPF). 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.°002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.323.110/0001-55 

OFICIO N° 980/2021 — RH/SEMED/BJ/MA 
Bom Jardim, 03 de setembro de 2021. 

Da: Secretária Municipal de Educação 
Josehna Lilian Cunha Ferreira  

Para: Secretária Municipal de Finanças e Tributos 
Rosy Mary Pereira Rodrigues 

Assunto: Alteração de Dados Bancários  

Prezada Senhora, 

Dirijo-me a Vossa Senhoria, por meio deste, para solicitar a alteração dos dados bancários 

da Sra. Maria de Fatima Pereira Lopes Oliveira, proprietária de um imóvel alugado pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim — MA (CONTRATO 009/202I/PMBJ), localizado no 

Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural do município de Bom Jardim, utilizado pela Secretaria 

Municipal de Educação para o funcionamento do ANEXO DA E.M.E.B. GONÇALVES DIAS. 

DADOS DA NOVA CONTA: 

BANCO: BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 3642-0 

CONTA CORRENTE: 42477-3 

NOME: MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 

RG: 021387802002-0; CPF: 522057463-91 

, 
/ 

Atenciosamente, 	 , 

'-)j)  u 
Joselma Lilian Cunha Ferreira 	

C 11  ( 	, Secretária Municipal de Educação 
Portaria n° 02/2021-GB 

s\id  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
 

1  
somem. ~oda A. Od SOS, ,,1 20, LoWonto Mgondoha, Moa do Colmo • SM Loto - 1M. 	 Conta de Eham- 	ijiled 

■ n l 4 G IA 	 CEP: 60.070-900 I /nac. Est Moei: 120.616 11.31CNP,P 06.272.793/000144 	
N° de Fatura 020211 

Instalação 37881023 
MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA • PV RIO AZUL,S/N 	 Conta do mas 

SAO FRANCISCO 65380-000 BOM JARDIM - MA 	07/2021 CPF: 
Conta do mas 

07/2021 

P 1/1 
148811e-8---  • 	000022859 
ICFOP: 5258/AA 

Vencimento 

09/0812021 
Conta Contrato 

37881023 

Classificação: Residencial Pleno MONOFÁSICO 
N° Parceiro de Negócio: 38881140 	 Tensão Nominal (V): 220V 
Grupo e Subgrupo de Tensão:B/81 	 Unidade de Leitura: 8025E1013 
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONOMIA 	N° Medidor: 11023475008 
Fator de Potenaa: 0,00 

[ 	

Emissão Apresentação  

02/08/2021 	

, Previsão  próxima leitura  

02/07/2021  02/08/2021  

Informaçâes do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

' 	Constante 

1,00 
Dela Leitura Anterior 

02/08/2021 

Leitura Anterior 

0.962 

_...... 

--"trifiLeituns Atual 

02/07/2021 
Qid&Dtai[Rliçao 

30 	ii  

Consumo 

2 IA. 

Anedl  
2758/20 

Tarifa sem 
Tributos 

0128250 

Canal de Leitura 

AMO TOTAl, 

Leitura Atual 

9.089 

O 	41 	4 	 ir 	105 	28 	12 	O 	O 	5 	64 	35 	2 

I 	In  

JUL AGO SEI OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL 
An. 

• Ainda constam ern Medo gen meio 'Mem/ mem vencida. 00 ano 00 2020. 1500olaree • recebe O 09000 anum 
0* quescao 06 090)06. • Feriados: Band rant: Voinothe : 02)08' 02/07 • Bandeira Julho 2021. 
~leen .91•019" 2) 0.510 nacional de P5 9,492 a Cada 100 IKWA 

MV. arano$mecto. *norma mut número 

Demonstrativo do Faturamento 

FORNECIMENTO 	 QUANTIDADE 	TARIFA 	VALOR/Ri) 
Custo de disponibilidade 	 18,83 
Adicional Bano, Vermelha 	 1.93 
PIS 	 0,10 
CORNO 	 0,413 

ITENS FINANCEIROS 
Cli>lium Pub Pref Muric 	 0,70 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

Congo em 	0016009to 0016, 	tonto),) 
ern num. Can lira sua Illuefflo oba. 

k 

Total a pagar: R$ 	22,05 

Reaviso de vencimento 
AN a tm/saão desta conta ,,do roi idonttkado o pagamento do(a) 	 Débitos 461e00096: 

00040(9) ao iodo O nk pagamento MO 1710412021 Implicará no 	 MES/ANO 	VALOR 

suspensa° do lomectmento de energia eidtriCa, de *conto com e 	 05/2021 	48.04 

REN ANEEL. 41817910 art. 172 o lei 8.9871911 art. e• § 3, Uclusão 

no SPCISERASA e outras ~kis de cobrança. NOM 00(s) ClitarrO(l) 

0100* caso hal* sus,oens10 do eneisitt, a milênio será condicronada 

O quflaolio das Outras Work vencidas da unidade contrumIdora 

Caio /O tenha dobrado O (a) pagamento (e), favor dirigir.** a 
Agência de Atendlnianto da Equatorial Maranhao maio próxima para rogulaillor 1.1901080. 

Níveis de Tensão Fornecido Aa regras para e oobronoa da CIP de cada 
rriunIc1010 atendei° encontram•se na arca 
de acouto publico do siie ris Equatorial 
9.49r1.11110. Tenalo NornInallVolta 	dein de vakwee oar911•01•11••• • e‘e• 

220 2025 	231 As IntorrnaçOes sobro ca atendimento* 
comerciai realizados para a sus Unidade 
Conaurnidora podem ser obtidas no ano da 
Equatorial meranh.o. 

380 350 • 	399 

Clientes cuia Indicadores pedrees da continuidade tenham 
sido vlolled09 0608000 feOlbef uma compeniaçao financeira 
através de crédito 01 00015 de enceta. conforme odiados 
dafinidos no medulo 08 do PRODIST/ANEEL. 

As informaottee 	zaoi,  dos micadote, ,a d corapurmu 	d e  ,,,,.. 

Aplicáveis podem ser obtidas no Oito da 
Equatorial Maranhao: 
mve.aeloatodalertergia.comer. 

Modirao sobre a conta paru 065 o vencimento multe 0. 2%. juros de mure de 0,0333% ao dia (conforme a 
Lel 1043810219 atualizaçao monetária com bau no 10P.M a sarem Inoluidos na próxima (atura. 

Conforme Reaoluollo Normativa Aneol 581)2013 Arte r 0804   sou direito solicitar a qUaIquer tempo a 
Equatorial Maranhao o cancelamento de cobrança rabiava de outros serviços cobrados na fatura, bom como 
o emluão da nova (atura sorna cobrança aos socnçoi comutado.. Ressalta-se nono tornedmento poderil 
Ser suspenso 0560 01 valores referentes aos Serviços de dirdributçlko da Imergia não selam devidamente 
pagos. 

As informações sobra as Condições de lornedmento, tarlfaa produtos, serviços prestados, Abotoe e 
Informações complementares enooniram-se dIsponivels para a consulta nes Agencias de Atendimento e na 
Ores reservada ao consumidor no .0 	da Equatorial Maranhao. 

c ONnli O. Al•MlInowde 111 	Oueleada lquelodal M•einhão 	Mula tiatieul d• Ecual• 
80950.8 oe imanai ar Indlepodlua. 	sue lu NO 

leee 0800 266 0196 	
Men) 111? 

1.~ gre5810 66 wisionits 	L00°,10050 d• Moto.* 
iccveovaionortnerprioornm 	11xe• • 189o94. de 55950041 • 	 lisoe 4 .6ve1e. 

.40, da 011h selei,. 

Informações de tributos 1Composição do Consumo (R$F-1 

Base 
Tributos 	de calc 	Aliquota 	Valor 
ICMS 	0,00 	0,00% 	0,00 
PIS 	21.35 	0,4961% 	0,10 
COFINS 	21.35 	' 2.2808% 	0,49 

Compro 
O* Energia 	TransmIseb 	DIsalbulçao 

	

7,73 	_i r-  1,0-1  r 	5,55 	j 

	

Encargos 	Perde em 

	

Ihnortala 	turgia 	Tributos 	Odtrea 

[Período Fiscal: 02./07/2021 
I 	1,33 	11 	1,42 	1 (—fia—H 	ajo 	1 

Reservado ao Fisco Número do Programa Social 
01C5.CC111.074.4574.31185.793E.11SCI.1100 

Nome do Cliente: 	 C.C: 	 Unidade de Leitura: 	 Competancia: 	Vencimento: 	Valor cobrado (R$): 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 	37881023 	 80258013 	 07/2021 	 09/08/2021 	 22,05 

836000000007 220500139005 064030941104 000378810238 

i I II 	II II II I 111 	I III I I I I ¡MN I 11 11 II 
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DECLARAR:MIA DE POSSE 

 

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA PÚBLICA virem que em Trinta de Maio de Dois Mil e Vinte e Urn 

(30/05/2021), nesta cidade de Bom Jesus das Selvas, Estado do Maranhão em serventia cujos serviços a 

mim foram regularmente delegados pelo Poder Público Estadual, compareceram como OUTORGANTE 

MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA. Brasileira, casada, Profissão: lavradora, natural de Lago da 

Pedra/MA, nascida em 15/05/1959, portadora do RG Ng 02138702002-0 SSP/MA, CPF: 522.057.463-91, 

filha de FELIX SIMPLICIO LOPES e de MARIA PEREIRA DE SOUSA LOPES. Residente e domiciliada no Povoado 

Rio Azul, S/N, Zona Rural do município de Bom Jardim/MA. TESTEMUNHA FABIANA GOMES MARTINS, 

Brasileira, casada, Profissão Lavradora, Natural de Açailândia/MA, nascida em 26/09/1988, portadora do 

RG N" 034416312007-0 SSP/MA. CPF N" 044307443-78, filha de RAIMUNDO PEREIRA MARTINS E DE 

MARILE N E DA SILVA GOMES, residente e domiciliada no Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural do município de 

Bom Jardim - MA. TESTEMUNHA ANSELMO FURTADO DO NASCIMENTO, Brasileiro, casado, Profissão 

lavrador, Natural de Açailândia/MA, nascido em 24/04/1981, portador do RG 103994898-4, SSP/MA, CPF 

N° 945.230.963-68, filho de RAIMUNDO BEZERRA DO NASCIMENTO e de EDILEUZA FURTADO DO 

NASCIMENTO, residente e domiciliado no Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural do município de Bom 

Jardim/MA. A identificação das partes e verificação de suas capacidades para a prática do presente ato foi 

feita mediante análise dos documentos originais apresentados, por se tratar de pessoas físicas, o (RG) e o 

(CPF). Então pelo Outorgante declarante me foi dito que era Senhora e legítima possuidora de uma (01) 

casa localizada na segunda rua do Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural do município de Bom Jardim/MA. 

Possuindo os seguintes limites e confrontações; Frente: medindo 20,00m (vinte metros) limitando-se com a 

Rua. Lateral Direita: medindo 40,00m (quarentena metros) limitando - se com o Sra. Fabiana Gomes 

Martins. Lateral Esquerda: medindo 40,00m (quarentena metros) limitando-se com o Sr Anselmo Furtado 

do Nascimento. E fundo: medindo 20,00m (vinte metros). Perfazendo uma área total de 120,00m2 metro 

quadrados. Me foi dito também, que é posseira da área desde de 2000, por cerca de 21 (vinte e um) anos, e 

que a área está avaliada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Assim me pediu que lavrasse a presente 

escritura. que após ser lida em alta voz, foi aprovado pelo declarante e ratificada pelas testemunhas, vai 

pot mim, escrevente, e pelas partes após cumpridas as formalidades legais e fiscais. O sinal 

publico do Tabelião e de seus prepostos encontra-se depositados na Central Nominal de Serviços 

Eletrônicos Compartilhados — CENSEC Acesse: www.censec.org.br  

BOM JESUS DAS SELVAS, 30 DE MAIO DE 2021. 

- 

.".'; 
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' IA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 

OUTORGANTE 

f 
I,  5 ‘. 	, 	, 	, 	 .2.)~ 
FABIANA GOMES MARTINS 	 ANSELMO FURTADO DO NASCIMENTO 

TESTEMUNHA 	 TESTEMUNHA 
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Reconheço 	por 	SE.WELH.4.W.4 	a 	assinatura 	indicada 	de 

x_'N SE LNIO FUR I ADO DO N ASCISIENT O, que confere com e 	r . 
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flt.ha aliais udu neste cartorlo. Dou Fe. 	 : 1 
RECFIRi4e964crts,crT1esifs673 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

JR7,- 	O' 
F 	 2/1  

TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 
CPF: 522.057.463-91 
Certidão n°: 55467224/2021 
Expedição: 01/12/2321, às 12:37:44 
Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias, contados da data 

Certifica - se que MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA, inscrito(a) 
no CPF sob o n° 522.057.463-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus'estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença concienatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentosllorevidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r;.1 -1v . ~ e sugetóes: endt@tst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO MAR-Ái•ii-In" )T.----------------  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 212625/21 	 Data da Certidão: 17/09/2021 11:29:56 

CPF/CNPJ 52205746391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd , clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/11/202112:35:30 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANW 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 066561/21 	 Data da Certidão: 17/09/2021 12:24:19 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 52205746391 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
d.e Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/11/2021 12:36:07 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 
CPF: 522.057.463-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:35:49 do dia 01/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2022. 
Código de controle da certidão: 98EB.38D3.0705.11C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 
2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO IMOBILIÁRIO 

CERTIFICO para os devidos fins, que revendo os arquivos da Secretaria de 
Finanças e Tributos desta Prefeitura Municipal, constatei a inexistência de Débitos referentes 
ao Imposto de Predial Territorial Urbano — IPTU, ou quaisquer outros débitos Imobiliários de 
responsabilidade da Sr'. MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA, brasileira, 
casada, portadora do RG n° 021387802002-0 SSP - MA e do CPF sob o n° 522.057.463-91, 
localizado no Povoado Rio Azul, s/n, Zona Rural, no município de Bom Jardim — MA, CEP: 
65380-000. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura, cobrar dívidas que vierem a ser 
apuradas no tocante a pendências relativas ao Imposto Imobiliário ou IPTU, 
administrado pela Secretaria de Finanças e Tributos da Prefeitura Municipal de Bom Jardim — 
MA. 

CERTIFICO MAIS, que a presente certidão terá validade de noventa (90) 
dias, contados da data de sua expedição. 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E SETE (27) 
DIASDO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim, Av, Jose Pedro, s/nii. CNPJ - 06.229.975/0001-72 
Bom Jardim - Maranhio Brasil CEP: 65,380-000 fone - (98) 3664-2125 

nee 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRI 

C NPJ: 06.229.97510001-72 	P.A 
CERT IDA0 

10/2021 11:31:00 
USUÁRIO:JAMES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 686/2021 
AUTENTICAÇÃO:ugX1S5oNNRqLSp4z13x1v~z79xhTib 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): MARIA DE FATIMA PEREIRA 
LOPES OLIVEIRA, devidamente inscrito(a) sob o CPF 522.057.463-91, residente à POV RIO 
AZUL, S/N ZONA RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros 
fins. 
A Referida Certidão terá validade até 25/01/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BOM JARDIM-MA, 27/10/2021. 



o 

211/2021 12:37 

.  mor 
a- 	1, I RA 	r, 

„ 	 FLs_  - 417f 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 522.057.463-91 

Nome: MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 15/05/1959 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 26/07/2001 

Digito Verificadot. 00 

Comprovante emitido às: 12:37:37 do dia 26/11/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CEC8.5872.7366.8397 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n °  1.548, de 13/02/2015.) 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001 -72 

AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.9 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n° 
8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela Lei no 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo 
096/2021, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações, para o OBJETO a seguir 
especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

Objeto: Locação de imóvel situado ao Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural de Bom Jardim/1\4A, CEP 
65.380-000, o qual será utilizado para o funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: 596 
Poder: 02 Poder Executivo 
Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - /vIDE 
Dotação: 12.365.0014.2012.0000 	Manutenção de Educação Infantil 
Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — pessoa fisica 
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

Valor Total Estimado: RS 6.000,00 (seis mil reais) 

Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

 

Bom Jardim/MA, 10 de janeiro de 2022. 

   

JOSELMA LIL CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.° 002/2021 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil  -  CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A R ENOVAÇAO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

No dia 10 de janeiro de 2022 autuo este processo administrativo que deu origem ao presente 
processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo: 

DA CONTRATAÇÃO 

Dispensa no 034/2021 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias 

DO VALOR 

R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

DO RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

Código da Ficha: 596 
Poder: 02 Poder Executivo 

Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Dotação: 12.365.0014.2012.0000 	Manutenção de Educação Infantil 

Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — pessoa física 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

Bom Jardim/MA, 10 de janeiro de 2022. 

"iGRID SILVA DOS SANTOS 
Port. 17/2021 

Presidente da CPL/PMBJ 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
Gabinete Cível 

Portaria n° 17/2021-GB 

Bom Jardim (MA) 08 de janeiro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Maranhão, 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear INGRID SILVA DOS SANTOS, RG n° 020235862002-2, CPF n° 
610540003-95, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTROLE INTERNO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Bom Jardim, 
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n°660/2017. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos OS dias do mês de 

janeiro de 2021. 

Adt 2A721. 4 
CHRISTIANNE DE A JO VA O 

Prefeita Municipal 

As, . José Pedro Vasconcelos, SiN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. • 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO DE PARECER 

À 
Assessoria Jurídica do Município 

Objeto: Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante 
procedimento de Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal n° 8.666/93. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2021 

Bom Jardim/MA, 11 de janeiro de 2022 

A Secretaria Municipal de Educação, vem a esta Assessoria, requerer o exame dos 
documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta mediante o 
procedimento de Dispensa de Licitação n° 034/2021, fundamentado no Art. 24, inciso X da Lei Federal 
N° 8.666/93, bem como análise da minuta do contrato em anexo, cujo objetivo é a Locação de imóvel, 
para suprir a necessidades desta Secretaria Solicitante. 

Atenciosamente, 

OuR 	ÇAsi   
IN RID SILVA DOS SANTOS 

Port. 17/2021 
Presidente da CPL/PMBJ 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

DISPENSA N° 034/2021 
CONTRATO N° XXX/2022 
PROCESSO N°096/2021 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO 

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DO 
OUTRO LADO, MARIA DE FATIMA PEREIRA 
LOPES OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM, localizada à Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Centro, Bom Jardim/MA, CEP: 65.380- 
000, CNPJ sob o n° 06.229.975/0001-72, e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
doravante designada LOCATÁIA, neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, 
Sra. Joselma Lilian Cunha Ferreira, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 852.100.483-49 e Maria 
de Fatima Pereira Lopes Oliveira, brasileira, inscrita no CPF n° 522.057.463-91, Dados 
Bancários: XXX: Agência: XXX, Conta: XXX, residente e domiciliado à este Município, neste ato 
denominado LOCADORA, celebram o presente contrato de locação de imóvel não 
residencial, nos termos e limites estabelecidos pelas Leis Federais N° 8.666/93 e suas 
alterações, e N° 8.245/1991, assim como pelas demais normas que disciplinam a matéria e, 
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito 
Privado aplicáveis à espécie, e medianteas cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instnunento tem por objeto a Locação de imóvel situado ao Povoado Rio Azul, S/N 
Zona Rural de Bom Jardim/MA, o qual será utilizado para o funcionamento do Anexo da EMES 
Gonçalves Dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, em obediência ao inciso II, artigo 57 da Lei 8.666/93, por se tratar de prestação 
de serviços continuados. 

2.2 - Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo da vigência do Contrato, 
presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indeterminado, nas condições ajustadas - conforme 
disciplina o art. 56 da Lei 8.245, de 18/10/1991, considerar-se-ão, entretanto, devidos os alugueres até 
a data da entrega do imóvel ou da notificação do LOCADOR para o recebimento, independentemente 
da existência de outras pendências, desde que esteja efetivamente desocupado o imóvel. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM- 
CNPJ : 06.229.975/0001-72 

2.3 - Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, não se entenderá como 
renovação ou modificação de qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA COBRANÇA DE ALUGUEL 

3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago em 12 (doze) 
meses de R$ 500,00 (quinhentos reais), cujo pagamento o LOCATÁRIO se compromete a realizar até 
o décimo dia do mês subsequente ao mês vencido. 

3.2 - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR, mediante a apresentação da respectiva fatura ou recibo, 
elaborados com observância da Legislação em vigor, e pagos até o 10 0  (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, creditado em conta corrente indicada peto LOCADOR, através de Ordem 
Bancária. 

3.3 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, cuja apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100/365) 

EM =I x N x VP, onde: 

I = índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor das parcelas em atraso. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O presente Contrato poderá, por acordo entre as partes, ser reajustado anualmente, na forma do art. 
28 da Lei n° 9.069/95, ficando pactuado que as partes utilizarão, para tal fim, o valor encontrado pela 
variação nominal do índice de variação do 1GPM/FGV, aplicando-se, no que couber, o princípio de livre 
negociação, obedecidos os limites legais e em conformidade com a Lei n° 8.245/1991, preservando-se, 
sempre, o valor compatível com o de mercado, conforme exige o inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

5.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal N° 
8.666/93 e suas alterações, desde que devidamente fundamentado, e depois de formalmente 
autorizado pela Autoridade Competente. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

5.2 - Quaisquer alterações ou providências necessárias à adequação do objeto a casos 
imprevistos deverão ser solicitadas por escrito e de forma justificada à Autoridade 
competente, com a necessária antecedência, e somente poderão ser processados, se for o 
caso, mediante expressa, prévia e formal autorização para fim específico. 

CLAUSULA SEXTA - DO GESTOR DO CONTRATO 

6.1 - A Secretaria Municipal que motivou o presente contrato designará o gestor do contrato, que será o 
responsável pelo acompanhamento/supervisão do fiel cumprimento do objeto contratual, e adotará todas 
as providências cabíveis e necessárias para a manutenção da regularização na prestação dos serviços 
credenciados. 

6.1.1 - O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

6.1.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas os seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

6.1.3 - Além das atividades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em seus 
anexos, são atribuições do Gestor do Contrato: 

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 
se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem 
a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e 
realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As 
Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 
c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais em caso de obra; 

d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico 
e pelas respectivas memórias de cálculo; 
e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação 
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 
f) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 
parecer técnico fundamentado, nos termos da Lei de Licitações, a fim de que as medidas legais 
cabíveis possam ser aplicadas. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada 
serviço/etapa será aferida, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, 
previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total 
da etapa prevista no cronograma fisico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise 
(caso exista). 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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6.2 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados. 

6.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

7.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, objeto do presente contrato, no estado especificado 
no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCATÁRIO, os reparos e obras que venha 
a necessitar o imóvel, mantendo-se em perfeito estado de conservação, obrigando-se a restitui-lo nas 
mesmas condições que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal, de acordo com 
as determinações do Art. 23, inciso III, da Lei N° 8.245, de 18 de outubro de 1991. 

7.2 - A restituição do imóvel poderá ocorrer, entretanto, mediante o pagamento pela OCUPANTE dos 
valores apontados no LAUDO DE AVALIAÇÃO como necessários para reforma do imóvel. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

8.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas ao consumo de 
luz, d'água e esgoto, utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como quaisquer outros 
da mesma natureza assim determinados pelo Poder Público, que vierem a incidir sobre o imóvel, 
referentes à utilização do mesmo. 

8.2 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas 
relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula anterior, e 
que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação. 

8.3 - É também de responsabilidade do LOCATÁRIO o encargo de reformar o imóvel em caso de danos 
ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR. 

CLAUSULA NONA — DA FACHADA PRINCIPAL 

9.1 - A fachada principal do imóvel, objeto do presente contrato de locação, eventualmente poderá 
ser adaptada à finalidade do uso do imóvel, podendo ainda, o LOCATÁRIO, promover as 
adaptações na sua parte interna, que julgar necessária, desde que estas não comprometam a 
estrutura e segurança do imóvel, com prévia anuência, por escrito, do LOCADOR ou seu 
representante legal, para esse fim constituído. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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10.1 - O LOCATÁRIO poderá executar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia 
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver 
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente 
contrato de locação. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR. 

10.2 - As benfeitorias úteis e necessárias, independente de autorização, serão incorporadas ao imóvel. 

10.3- As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do LOCADOR. 
Caso não haja concordância na indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, fmda a locação, 
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

10.4 - Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham causar algum dano ao 
imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado a expensas do LOCATÁRIO. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Código da Ficha: 596 
Poder: 02 Poder Executivo 
Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Dotação: 12.365.0014.2012.0000 	Manutenção de Educação Infantil 
Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — pessoa física 
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VISTORIA DO IMÓVEL 

12.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato de 
locação quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível com o funcionamento 
do órgão ocupante, podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as dependências que as 
circunstancias no momento as tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas 
desenvolvidas, recomendam acesso reservado a determinados servidores. 

12.2 - Para fiel disposto no caput desta cláusula, o titular do órgão ocupante do imóvel objeto 
do presente instrumento ou quem for por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem 
for por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício desse 
direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 - Este contrato poderá ser rescindindo, no que couber nos artigos, 77, 78, 79 da Lei Federal N° 
8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
www.bomj ard m.ma.gov.br  
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13.2 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em decorrência de 
motivos supervenientes, rescindirem o presente contrato, sem qualquer ônus, mediante aviso prévio de 
30 (trinta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —DAS PENALIDADES 

14.1 — Pelo descumprimento parcial ou total do presente Contrato, aos LOCADORES, no que couberem as 
sanções administrativas previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - Este contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Município, correndo as 
despesas por conta do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da comarca responsável de Bom Jardim/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, por 
seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Bom Jardim/MA, XXX de XXXX de XXX. 

JOSELMA LILIA N CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Locatário 

MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES OLIVEIRA 
Locadora 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	  
CPF: 	  

Nome: 	  
CPF: 	  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 009/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 096/2021 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL INTELIGÊNCIA DO ART. 24, X DA LEI 
N° 8.666/93. PARECER JURÍDICO. 

RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de solicitação de análise jurídica acerca do procedimento de 
contratação direta, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei de Licitações, para a locação de imóvel. 
Justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal de Educação em atender suas demandas com a 
locação do imóvel, para funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias, pelo período de 12 (doze) 
meses, pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reias) por mês. 

Foi realizada a parecer técnico do imóvel que constatou que o imóvel em questão está em 
boas condições de uso, sendo adequado a utilização a que se destina com a locação. O parecer técnico 
informa ainda que o imóvel possui localização privilegiada, na área do Município, sendo de fácil acesso. 
Relatado o pleito, emite-se o parecer. 

ANÁLISE JURÍDICA 

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas 
contratações, consoante preceitua o art. 37. Inciso XXI, Constituição Federal de 1988, ressalvados os 
casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tomando-se dispensada, 
dispensável e inexigível. 

Da análise da situação fática aqui disposta, a locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da Administração Pública em suma, se resta configurada algumas situações 
legais previstas no art. 24, da lei n° 8.666/93, mais especificamente, em seu inciso X. 

Segundo a Lei Federal N° 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode 
realizar a contratação direta das referidas aquisições, mediante contratação direta, dada a 
emergencialidade do caso, conforme artigo 24, inciso X do referido diploma in verbis: 

Art. 24 — É dispensável a licitação: 
X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precipuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
‘; 



weeer0Á  
leme/ 
11~0 	 mor —v5,77-  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	P.A 	 -  ,a2j, 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 	

A401  	  

- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação. 

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração Pública é dispensada de 
licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em razão das necessidades de 
instalação e localização. Contudo, para amparar esta hipótesede dispensa de licitação, é imperativa a 
satisfação dos seguintes requisitos: 

a) destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração; 
b) necessidades de instalação e localização condicionem sua escolha; 
c) preço compatível com o valor de mercado; 
d) avaliação prévia. 

A administração providenciou a avaliação prévia do imóvel comprovando a 
compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no mercado. A avaliação deve 
necessariamente anteceder a firmação do negócio avençado, o que no presente caso configura-se a 
locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado no mercado. 

Ademais, conforme lembra Marçal Justen Filho'. é necessário constar no processo os 
documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar 
a impossibilidade de satisfazer o interesse público de qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a 
excepcionalidade se justifica pela natureza da atividade administrativa e pelas especificidades 
requeridas do imóvel, que acabam por toma-lo um 'bem singular", nas palavras do autor 2 : 

[...] quando, por exemplo a natureza do serviço exige do 
imóvel onde será instalado certas características (altura 
do pé direito, natureza da construção), tanto quanto o é a 
localização (próximo a um serviço já instalado), por 
exemplo. Com  essa indicação a Administração Pública 
torna o bem singular; não há outro bem que possa atender 
aos seus reclamos, e em razão disso pode-se comprá-lo 
Ou locá-lo sem licitação. A hipótese só prestigia a 
entidade que, em tese, está obrigada a licitar. Quando 
compradora ou locatária. Quando vendedora bem 
imóvel, a disciplina é a estatuída no art 17, do Estatuto 
Federal Licitatório e quando locadora, a regra é a 
licitação, dado que seu bem pode interessar a mais de 
uma pessoa, salvo a hipótese da alínea `f « do inciso I 
desse artigo. 

Entretanto, cumpre salientar que, embora dispensável a licitação, os requisitos exigidos no 
art. 26 da lei N° 8.666/93 são de cumprimento obrigatório para as dispensas admitidas com base no art. 
24, X, quais sejam: 

a) razão da escolha do fornecedor ou executante; 
b) justificativa do preço: 

Consoante está orientação emanada do TCIJ: 

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8§Ed. São Paulo: Dialética. 2001. 

2  GASPARINI, Diágenes. Direito Administrativo, kle Ed. Ver. E atual. São Paulo: Saraiva,2003 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Instrua os processos de contratação direta segundo os 
procedimentos estabelecidos no artigo 26, parágrafo 
único, da Lei N° 8.666/1993, de modo que sejam 
devidamente formalizados os elementos requeridos por 
meio dê expedientes específicos e devidamente 
destacados no processo, caracterizando a motivação do 
administrador para a prática dos atos e juntando-se 
justificativa de preços que demonstre a adequação dos 
preços àqueles praticados no mercado local. 

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à justificativa do preço, 
em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa. 

Isto posto, manifesto-me da seguinte forma: 
Favorável à Dispensa de Licitação com base no art. 24, X, haja vista necessidade do imóvel 

para o atendimento das finalidades precipuas da Secretaria de Municipal de Educação. 

DA MINUTA DO CONTRATO 

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e 
seguintes da Lei N° 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas que 
necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes: 

I - O objeto e seus elementos característicos; 
11 - O regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - Os prazos de inicio de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; 
VI - As garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 10 (Vetado). 
§ 22  Nos contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 62  do art. 32 desta Lei. 

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas 
pela legislação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal N° 8.666/1993, 
entende-se que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitação, podendo ser dado prosseguimento 
ao processo licitatório e seus ulteriores atos. 

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, este é o entendimento. 
S.M.J 

Bom Jardim/MA, 11 de janeiro de 2022. 

it(ti 10ity -  Vir040 çr)  jo,ov" 
KELCIMAR VIRGINO SILVA JUNIOR 

Portaria n° 149/2021 - GB 
Assessor Jurídico 

OAB/DF N° 57.257 
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Portaria n° 149/2021-GB 

Bom Jardim (MA), 11 de janeiro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Maranhão, 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1 0- Nomear KELCIMAR VIRGINO SILVA JUNIOR, RG n" 3356464, CPF 
n° 045.061.183-32, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO 
DA CPL, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, parte da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Bom Jardim, Estado do Maranhão, conforme Lei 
Municipal n°660/2017; 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Nlunieipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 11 dias do mês de 
janeiro de 2021. 

th,  

CHRISTIANN E ARAUJO VARÃO 
Prefeita Municipal 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 034/2021. 

Ratifico para fins do disposto no art. 24 da lei Federal N° 8.666/93, e à vista do Parecer emitido 
pela Assessoria Jurídica do Município de Bom Jardim/MA, a Dispensa de Licitação n° 034/2021, 
fundamentada no inciso X, art. 24 da Lei No 8.666/93, cujo objeto é locação de imóvel para 
funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias, em favor do imóvel Situado, Povoado Rio 
Azul, S/N, Zona Rural de Bom Jardim/MA, pertencente à Maria de Fatima Pereira Lopes 
Oliveira, CPF no 522.057.463-91, no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais); totalizando 
em 12 (doze) meses, com o valor Global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Assim, determino que 
os serviços contábeis e financeiros deste Município, façam o registro na forma da legislação 
em vigor e aplicada à espécie, visando assegurar os compromissos ora assumidos. CUMPRA-
SE NA FORMA RECOMENDADA. 

JOSELMA LILIA UNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.o 002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER 

Ao Ilmo. Senhor. 
Roberto Coelho Silva 
Controlador Geral do Município. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 096/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°034/2021. 

Encaminho a V. S. os autos do Processo Administrativo em epígrafe, que deu origem a Dispensa 
de licitação N° 034/2021, cujo o objeto é a Locação de Imóvel para o funcionamento do Anexo 
da EMEB Gonçalves Dias, para que seja analisado por esta Controladoria e seja emitido parecer 
técnico final sob os procedimentos adotados por essa administração. 

Atenciosamente, 

JOSELMA LIL 	A FERREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Port. N.° 002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PARECER CONTROLE INTERNO 009/2022 

Processo Administrativo N" 096/2021. 

Modalidade: Dispensa N° 034/2021. 

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 24, X DA LEI N° 8.666/93. LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARECER TÉCNICO FINAL. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo licitatório deflagrado para Locação de imóvel visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

O processo encontra-se instruido com os documentos necessários como: 

a) Laudo de Vistoria e Avaliação Técnica do Imóvel; 

b) Dotação; 

c) Declaração de Adequaçao Orçamentária e Financeira; 

d) Termo de Autorização; 

e) Autuação; 

f) Documentos do locador do imóvel; 

g) Parecer Jurídico; 

h) Termo de Ratificação. 

É o necessário a relatar. Ao opinativo. 

ANÁLI SE 

A Constituição Federal em seu artigo 37, XXI determina que as contratações realizadas 

pela Administração Pública deverão ser realizadas através de licitação que assegure igualdade de condições 

aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público. 

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei N° 8.666/93 — Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatótio se basear em suas normas, 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 





instalação e locakzação ondcionem a sua escolha, desde que o preço 

seja compatível como valor de mercado, segundo ~kap° prétia;" 

Cumpre mencionar que o valor contratado encontra-se dentro da estimativa da 

Administração através de Laudo de Avaliação e Vistoria Técnica que atesta sua utilidade, conservação e 

localização, de modo que o imóvel é o mais indicado para a atender a finalidade pretendida. 

Outrossim, encontra-se no processo a necessária Declaração de adequação 

orçamentária e financeira, a autorização da autoridade, a autuação, bem como a fundamentação legal, 

a justificativa da contratação e a justificativa do preço. 

O parecer jurídico do referido processo opina pela procedência e legalidade da 

contratação, sendo juntada a Ratificação pela autoridade no prazo legal do artigo 26 da Lei N° 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Assim, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de 

todas as formalidades legais, no tocante à dispensa e contratação, estando apto para gerar despesas para a 

Municipalidade. 

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a 

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos artigos 24, 26, 38, 61 

e demais aplicáveis da Lei N° 8666/93, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem 

realizados. 

Declara por fim, estar dente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos. 

Bom Jardim/MA, 12 de janeiro 2022 

Robe  o Coel4,  Silva 

no.,~40 

Interno 
ameffirokis emir 

. 	 - 	VA 
Secretário de Controle Interno 

Portaria n° 16/2021 -GB 
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Bom Jardim (MA). 08 de janeiro de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Maranhão, 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim/MA, 

RESOLVE: 

Art. 1 0- Nomear ROBERTO COELHO SILVA, RG iC 176267-8 SSP/MA, CPF 
o" 569.967,643-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, na SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO, 
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Bom Jardim. Estado do Maranhão, 
contbrme Lei Municipal n' ()60/2017; 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

P1 131_,1Q1 E-SE, REGISTRE-SE E C iMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 08 dias do mês de 
janeiro de 2021. 

/-. 

CHRISTIANNE DE 	(MO "„ARÃO 
Prefeita Municipal 

RA 

Imitacw, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago em 12 (doze) meses de R$ 
500,00 (quinhentos reais), cujo pagamento o LOCATÁRIO se compromete a realizar até o décimo dia do mês 

bsequente ao mês vencido. 

'CR 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
ESTADO   I RDTNIARMIWO 

.1 
P.A 	-252P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

DISPENSA N°034/2021 
CONTRATO N° 033/2022 
PROCESSO N°096/2021 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FINS NÃO RESIDENCIAIS QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DO OUTRO 
LADO, MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LOPES 
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO. 

O Município de Bom Jardim/MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, localizada à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Centro, Bom Jardim/MA, CEP: 65.380-000, CNPJ sob o n° 06.229.97510001-72, e 
Secretaria Municipal de Educação, doravante designada LOCATÁRIO, neste ato representada pela 
Secretária Municipal, Sra. Joselma Lilian Cunha Ferreira, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 852.100.483-49 
e Maria de Fátima Pereira Lopes Oliveira, brasileira, inscrita no CPF n° 522.057.463-91, Dados 
Bancários: Banco do Brasil: Agência: 3642-0, Conta Corrente: 42477-3, residente e domiciliado à este 
Município, neste ato denominada LOCADOR, celebram o presente contrato de locação de imóvel 
urbano não residencial, nos termos e limites estabelecidos pelas Leis Federais N° 8.666/93 e suas 
alterações, e N° 8.245/1991, assim como pelas demais normas que disciplinam a matéria e, 
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado 
aplicáveis à espécie, e medianteas cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel situado ao Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural 
de Bom Jardim/MA, CEP 65.380-000, o qual será utilizado por esta Secretaria Municipal para o funcionamento 
do Anexo da E.M.E.B Gonçalves Dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, em obediência ao inciso II, artigo 57 da Lei 8.666/93, por se tratar de prestação de serviços continuados. 

2.2 - Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo da vigência do Contrato, presumir-se-á 
prorrogada a locação por tempo indeterminado, nas condições ajustadas - conforme disciplina o art. 56 da Lei 
8.245, de 18/10/1991, considerar-se-ão, entretanto, devidos os alugueres até a data da entrega do imóvel ou da 
notificação do LOCADOR para o recebimento, independentemente da existência de outras pendências, desde que 
esteja efetivamente desocupado o imóvel. 

2.3 - Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, não se entenderá como renovação ou 
modificação de qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA COBRANÇA DE ALUGUEL 
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a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua 
execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que env olvem a obra: 
projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento 
provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 

Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais em caso de obra; 
d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas 
respectivas memórias de cálculo; 

e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva e 
com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias 
superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

O Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer 
técnico fundamentado, nos termos da Lei de Licitações, a fim de que as medidas legais cabíveis possam 
ser aplicadas. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será 
aferida, em cada medição, consoante CRONOGRAMA F I SICOFINANCEIRO, previamente aprovado e que 
a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma fisico-
financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise (caso exista). 

6.2 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

6.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

7.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, objeto do presente contrato, no estado especificado no LAUDO 
DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCATÁRIO, os reparos e obras que venha a necessitar o imóvel, 
mantendo-se em perfeito estado de conservação, obrigando-se a restituí-lo nas mesmas condições que o recebeu, 
salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal, de acordo com as determinações do Art. 23, inciso III, da 
Lei N°8.245, de 18 de outubro de 1991. 

7.2 - A restituição do imóvel poderá ocorrer, entretanto, mediante o pagamento pela OCUPANTE dos valores 
apontados no LAUDO DE AVALIAÇÃO como necessários para reforma do imóvel. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

8.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas ao consumo de luz, d'água 
e esgoto, utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como quaisquer outros da mesma natureza 
assim determinados pelo Poder Público, que vierem a incidir sobre o imóvel, referentes à utilização do 
mesmo. 

8.2 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas aos 
tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula anterior, e que incidirem ou vierem 
a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação. 



USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

ste contrato poderá ser rescindindo, no que couber nos artigos, 77, 78, 79 da Lei Federal N° 8.666/93. 
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CLAUSULA NONA — DA FACHADA PRINCIPAL 

9.1 - A fachada principal do imóvel, objeto do presente contrato de locação, eventualmente poderá ser 
adaptada à finalidade do uso do imóvel, podendo ainda, o LOCATÁRIO, promover as adaptações na sua 
parte interna, que julgar necessária, desde que estas não comprometam a estrutura e segurança do imóvel, 
com prévia anuência, por escrito, do LOCADOR ou seu representante legal, para esse fim constituído. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO 

10.1 - O LOCATÁRIO poderá executar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia 
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou 
na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato de locação. As 
benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente indenizadas pelo 
LOCADOR. 

10.2 - As benfeitorias úteis e necessárias, independente de autorização, serão incorporadas ao imóvel. 

10.3- As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do LOCADOR. Caso não 
haja concordância na indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locação, desde que sua 
retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

10.4 - Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham cansar algum dano ao imóvel, 
durante o período de locação, esse dano deve ser sanado a expensas do LOCATÁRIO. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Código da Ficha: 596 
Poder: 02 Poder Executivo 
Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Dotação: 12.365.0014.2012.0000 	Manutenção da Educação Infantil 
Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VISTORIA DO IMÓVEL 

12.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato de locação 
quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível com o funcionamento do órgão ocupante, 
podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as dependências que as circunstancias no momento as 
tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas desenvolvidas, recomendam acesso 
reservado a determinados servidores. 

12.2 - Para fiel disposto no caput desta cláusula, o titular do órgão ocupante do imóvel objeto do presente 
instrumento ou quem for por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado, 
acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício desse direito. 
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13.2 - Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel alugado 
(art. 4° da Lei n°. 8.245/91). 

13.3 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em decorrência de motivos 
supervenientes, rescindirem o presente contrato, sem qualquer ônus, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 

14.1 — Pelo descumprimento parcial ou total do presente Contrato, aos LOCADORES, no que couberem as sanções 
administrativas previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - Este contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Município, correndo as despesas 
por conta do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da comarca responsável de Bom Jardim/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, as p artes, por seus 
representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que t 
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josLL. t .4)1• 	r4 , "mira  Bom Jardim/MA, 12 de janeiro de 2022. 

Secre áo 
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JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 

TESTEMUNHAS 

Nome:  	 Cim.0 	cit  )44,0~   
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CPF: 	  
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FONTE DE RECURSOS Código da Ficha: 1154 Poder: 

02 Poder Executivo Órgão: 24 Fundo Municipal de Saúde -FMS 

Dotação: 10.302.0032.2162.0000 Manutenção e funcionamento do Fundo 

Municipal de Saúde Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Física Fonte de Recurso:1500 Recursos não vinculados de 

impostos. SIGNÁTARIOS: WAGNER DE ARAÚJO VARÃO Secretário Municipal de 

Saúde LOCATÁRIO E ANTÓNIO CARLOS ARAÚJO DA SILVA. LOCADOR. Bom 

Jardim/MA, 12 de janeiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 033/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOM JARDIM, CNPJ 06.229.975/0001-72 e Secretaria Municipal de 

Educação, doravante designada LOCATÁRIO, neste ato representada pela 

Secretária Municipal, Sra. Joselma Lilian Cunha Ferreira, Maria de Fátima 

Pereira Lopes Oliveira, brasileira, inscrita no CPF n 2  522.057.463-91.OBJETO: a 

Locação de imóvel situado ao Povoado Rio Azul, S/N, Zona Rural de Bom 

Jardim/MA, CEP 65.380-000, o qual será utilizado por esta Secretária Municipal 

para o funcionamento do Anexo da E.M.E.B Gonçalves Dias. BASE LEGAL: Lei 

8.666/93 e pelos preceitos de direito público VALOR: O valor global do presente 

Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago em 12 (doze) meses de R$ 

500,00 (quinhentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FONTE DE RECURSOS 
Código da Ficha Código da Ficha: Código da Ficha: 596 Poder: 02 Poder 

Executivo Órgão: 22 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE 

Dotação: 12.365.0014.2012.0000 Manutenção da Educação Infantil 

Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Fonte de Recurso:1500 Recursos não vinculados de impostos SIGNÁTARIOS 

JOSELMA IVAN CUNHA FERREIRA Secretária Municipal de Educação 

LOCATÁRIO E MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LOPES OUVEIRA LOCADORA. Bom 

Jardim/MA, 12 de janeiro de 2022. 

AVENIDA JOSÉ PEDRO VASCONCELOS, S/Ng, CENTRO — CEP: 65380-000 — BOM JARDIM/MA — CNPJ: 06.229.975/0001-72 
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA N° 005/2021- SEMED (ERRATA) 

Bom Jardim (MA), 06 de julho de 2021. 

A portaria n° 005/2021-SEMED, publicada na edição n° 733, de 17 de junho de 2021, no 
Diário Oficial do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: 

Art. 1° - DESIGNAR a Sra. ISABELLY CHRISTINY OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA, RG N°031931202006-9 e CPF N°053.464.683-23, PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 
45/2021 e MATRICULA 002176 como FISCAL DE CONTRATO da PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMOVEIS da Secretária Municipal de 
Educação, na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/Ma; 

Leia-se: 

Art. 1° - DESIGNAR a Sra. ISABELLY CRISTINY OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA, RG N°031931202006-9 e CPF N°053.464.683-23, PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 
45/2021 e MATRICULA 002176 corno FISCAL DE CONTRATO da PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMOVEIS da Secretária Municipal de 
Educação, na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/Ma; 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BOM JARDIM — ESTADO 
DO MARANHÃO 17 DE JUNHO DE 2021. 
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Joseima Li ian 	a Ferreira 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria n.° 002/2021-GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONVOCAÇÃO 

À 
Ilma. Sra. Maria, de Fatima Pereira Lopes Oliveira 

ASSUNTO: Convocação para assinatura do contrato 
REFERENTE: Processo Administrativo 096/2021 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
034/2021. 

Objeto: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves Dias. 

Prezado Senhor, 

Convocamos V.S.' para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta Prefeitura 
Municipal, situada à Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim /MA, e assinar o contrato 
com o objeto a Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Gonçalves 
Dias. 

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade 
prevista na legislação vigente do instrumento convocatório. 

Bom Jardim/MA, 12 de janeiro de 2022. 

JOSELMA LILIA 	FERREIRA 
Secretária Muni , 	e Educação 

Port. N.° 002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 


